
 
 

Ministério da Educação 
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Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

Campus Avançado Veranópolis 

 

RESPOSTA À INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS CONTRA A NOTA DA  PROVA DE 
TÍTULOS DO EDITAL CAMPUS VERANÓPOLIS Nº 010, DE 26 DE JULHO DE  2023 

 
A Banca Avaliadora instituída pela Portaria nº 062, de 18 de julho de 2023, torna público o 
resultado dos recursos interpostos contra a nota da prova de títulos do Edital Campus 
Veranópolis Nº 010, de 26 de julho de 2023 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADOPARA 
CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO. 

 

CANDIDATA: Juliana Borges Pedrotti 

RESPOSTA: INDEFERIDO 

FUNDAMENTAÇÃO: 

A candidata solicita explicações referentes à pontuação na prova de títulos, entendendo ter 
maior pontuação. A documentação apresentada traz o diploma de mestrado em Matemática, no 
qual pontua em 30 pontos. Os certificados referentes às monitorias acadêmicas pontuaram no 
item 3.1, tendo em vista não poderem ser pontuadas no item 2 – Experiência Docente, conforme 
o item 8.2.5 do Edital. As monitorias totalizaram seis semestres, multiplicados pela pontuação 
por semestre, tem como pontuação no item 3 o total de 18 pontos, totalizado os 48 pontos da 
candidata na prova de títulos. Nos documentos restantes apresentados, no entendimento da 
banca, nenhum deles atende aos requisitos de experiência docente e enquadramento nos 
termos do item 2.2 – “Participação como palestrante, painelista, conferencista ou debatedor”.  
Portanto, indeferimos a solicitação de revisão da pontuação. 

 

CANDIDATA: Stephanie Abe 

RESPOSTA: INDEFERIDO 

FUNDAMENTAÇÃO: 

A candidata solicita revisão da pontuação, alegando que deveriam ser considerados os 
certificados de apresentação de trabalhos na pontuação referente ao item 2.2 do Anexo III – 
Prova de Títulos. A banca entende que apenas o certificado referente ao Minicurso ministrado 
no XX EREMAT-Sul atende os requisitos relativos a experiência docente e enquadramento  
enquadramento nos termos do item 2.2 – “Participação como palestrante, painelista, 
conferencista ou debatedor”.  Portanto, indeferimos a solicitação de revisão da pontuação. 

 
Veranópolis (RS), 11 de agosto de   2023. 
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